
PREFEITURADE SOROCABA

]'ERMO DE COLABORAÇAO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEII'IJRA MU-

NICIPAL DE SOROCABA, POR MEIO DA SECRETARIA DE IGUALDADE E AS-

SISTÉNCtA SOCIAI- SIAS E ASSOCIAÇÃO PRÓEX DE SOROCABA

(Processo Adm. n' 2017 121.662)

O Município de SOROCABA, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas
CNPJ sob o n' 46.634.04410001-74, por meio da Secretaria de lgualdade e Assistência

Social - SIAS, neste ato e nos termos do Decreto 20.664, de 02 de março de 201 7,

representada pela Secretária de Igualdade e Assistência Social: Cíntia de Almeida,
brasileira, divorciada, advogada, portadora do RG 7.485.801-4 e do CPF 034.609.1 I 8-

75; vem firmar Colaboração com a:

ASSOCIAÇÃO PROEX DE SOROCABA, Organização da Sociedade Civil OSC,
inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas - CNPJ sob o N"50.817.345/0001 -

00 com matriz na R Bachir Jorge Mubaied n'40- Jardim lsatêr representada neste ato

por seu dirigente Marcia Cristina N. Montenegro Duarte, RG: 5.739.35'l-6 CPF

202.601.268-70

O presente 'l-ermo de Colaboração tem por lundamento a Lei Federal 13019/14, a t-ei

F ederal n" 8.742/93 (Lei Orgânica da Assistência Social), Lei Municipal Orçamentária
n" 11.464116, publicada no diário Oficial do Munioípio em29/l2l)7, e do Edital de

Chamamento n" 12/2017, devendo o serviço ser executado em consonância com a
'l-ipificaçâo Nacional dos Ser-viços Socioassistenciais (Resolução CNAS 109/2009) e

demais normas correlatas.

DO OB.'ETO E DAS METAS

l" Ilm razàodopresente I l-.ltMO D[ C]OLA fIORAÇÀO a Organ izaçào da Sociedadc
('ir il cxccutará. durante a vigência da parceria. as açôes prcvistas no Plano dc Trabalho.
aprorado e classilicado pc)a (iomissào de Sclcção e contemplado no Edital dc
( hamamcnto no I l/20I 7, tendo como mcta o atendimento a 20 lagas sob o r, alor global

nrensal de RS 10.000,00 (dez mil reais). vinculandose integra)mente a frunoslanrensal de RS 10.000,00 (dez mil reais). vinculando-se integralmente a proposta,
aprorada. integrando o Sistema Unico da Assistôncia Social do Município tlo seguinte'
ser\ iço socioassistencial:

I ),j',,i.1i,r ! :116 Cenlro alip l8Al: ilil !.r..ihi
F.ii.: rllr 1219.1920



PREFEITURA DE SOROCABA

Ásso('tÁÇAo PRoEx DE soRocÁBÁ

PARA S!-IiVIÇO DL PRO]'!-ÇÀO SO(JIAL LSPLCIAL IJL M,EDIA COMPLLXIDADT- PARA
PLSSOAS COM DEFICIENCIA INTELECTUAL L SUAS FAMILIAS

I 0 Plano de'liabalho referido no caput é parte integrante do presente Termo de
Colaboraçào.

DA VIGÊNCTA

20 O prcsente termo vigorará a partir de 0l
podendo ser prorrogado por mais 04 vezes
setores técnicos da SIAS.

DOS REPASSES

de Julho dc l0l7 até 30 de.lunho de l0I8.
de igual pcríodo. conlbrnre ar aliaçào do:

3" A SIAS repassará à Organização da Sociedade Civil, para a execução das ações
previstas na cláusula PRIMEIRA, a importância de R$ 7.100,00 (Sete mil cem reais)
nrensais, correspondentes à parcela Í-ederal do repasse, que será creditada em conta
bancária da Associaçào PróHx de Sorocaba, abena especificamente para esse 1lm no
Ifanco do Brasil ou Caixa Econômica Federal, cujo recibo de depósi1o valerá como
quitaçào.

I)arágralo único C) montante u ser repassado scrii complcnrentado cont rccurscls

Vunicipal e I-cderais. crn lêrmos dc Colaboraçào próprios ate o lintite prcrislrr nu

clausula l'.

,1' No caso de o depósito do recurso ocorrer em outra conta-corrente já cadastrada na

Secretaria da I'azenda do Municipio, que não a informada para alender ao objeto deste
lêrmo de Co)aboraçào, flca a Organização da Sociedade Civil desde já, ciente da,

obrigatoriedade de realizar a transf'erência para a conta-corrente especÍÍica em Banco
Público oficial, sendo vedada a mo" imentaçào de quaisquer outros recursos na relêrida'
conra. ,f L,,, t4-

-fq



PREFEITURA DE SOROCABA

fonte (s) de recurso (s):

(Jrpao I Llonomrcà ll Acào L l -- | I I ' lntelADircacaoLj,rgao I t,conomrca

] or.o,.oo ] ,.,.ro.or.oo

ffi,ffi
Média Complcxidade 

.

ios 
n'.ro lr: to.q:.oo lrl ,, | 

,,, 
| ,,* I , | '.**, I il:l::t"i;i;':lr"::p'

5u . Os valorcs quc serào repassados à organizaçâo sâo oriundo (s) da (s) seguintc (s)

08.0 | .00 3.3.s0.43.00

I Valor total do repasse federal: R$ 7.100,00
II - O primeiro repasse ocorrerá no mês subsequente a assinatura do presente termo.

DAS OBRIGAÇÔES DAS PARTES

7"-OMunicípiodeverá:

I - Monitorar e avaliar o cumprimento do objeto da parceria bem como o (s)

atendimenro (s) realizado (s) pela ORGANIZAÇÀO DA SO('lF-I)ADE c-'lvll., por
meio de visitas in loco, solicitação de documentos, e demais diligências a scrcm
rJesignadas pela Comissão de Monitoramento e Avaliação.

ll - Analisar e aprovar a prestação de conras da ORGANIIAÇÀO DA SOCIEDADIj
('lVlL, de acordo com a Lei Federal 13.01912014 e demais alterações, as Instruções
I (lt-SP n' 02/201 6 e com as demais condições do Item I 3 do edital de Chamamento no

I ?/201 7. aceitando-as ou rejeitando-as.

Ill - Realizar, sempre que possivel, a pesquisa de satisfaçâo com os beneficiários em

acordo com o plano de trabalho e utilizar os resultados como subsídio na avaliação da
parceria ce)ebrada e do cumprimento dos objetivos pactuados, bem como na

reorientação e no ajuste das metas e atividades definidas.

lV - [imitir relatório técnico de monitoramento e avaliaçào das ações objeto da parceria
realizada mediante 'l'ermo de Colaboraçào, submetendo-o à Comissão de

Monitoramento e Avaliação designada, que o homologará independente da

obrigatoriedade de apresentação da prestação de contas devida pela organização da
sociedade civil. 

1",

V hÍêtu o repasse de verbas em conformidade com a proposta classificada e

honrologada cm ediul c desde que devidamente executado u scrviÇE. /p
\!:7---



PREFEITURA DE SOROCABA

Parágrafo único - Por força de eventual necessidade ou hipótese de acréscimo ou
redução na oferta do serviço, poderá ocorrer alteração do valor de recursos a critério
da PreÍeitura atrâvés da Secretaria de lgualdade e Assistência Social, quando pertinerte.

8n - O Gestor Contratual deverá:

I - Acompanhar e fiscalizar a execuçào da parceria;

ll - lntbrmar seu superior hierárquico a existência de tàtos que possam compromeler
as atividades ou metas da parceria e de indicios de irregularidades na gestào dos
recursos bem como as proridências adotadas ou que serão adotadas para sanar os

problcnras detectados;

lll - [:mitir parecer técnico conclusivo da análise da prestaçào de contas tinal, lerando
em consideração o conteúdo do relatório técnico de monitoramento e avaliação de que

trata o artigo 59 da lei Federal l3.019/2014 e a cláusula antecedente:

lV - Disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários às atiridades de

monitoramenlo e avaliaçâo.

V - Reter as parcelas subsequentes, quando houver evidências de irrcgularidades na

aplicaçào de parcela anteriormente recebida, quando constatado desrio de finalidade
na aplicaçào dos recursos r.ru o inadimplemento da organização da sociedade civil em

rclaçào às obrigações dcste'fermo de Colaboração ou em caso de a Organização da
Societlade Cii il deixar de adotal sem justiÍicativa suÍiciente. as medidas saneadoras

apontadas pelo Municipio ou pelos órgãos de controle intemo e externo. ate a eÍ'eti\ a
regularização dependendo de análise para liberaçào do repasse retroati\ o.

§ l' - trm caso de descumprimento das notificações e prazos apontados para saneamento
de irregularidades ou impropriedades da prcstaçào de contas e da execuçào do objcto.
serào tomadas as providências previstas no item l6 do Edital de Chamamcnto n'
I l/10 I 7 com a imposiçào das penalidades previstas na Cláusula I I deste termo.

-N2o - Dcr erá manter cm seu sítio oÍicial na internet a relação das parcerias celebradas
e dos respectiros planos de trabalho, ate cento e oitenta dias após o respecti\o
enceramento e os meios de representação sobre a aplicação irregular dos recursos
cn\ ol\ Id(rs LJ pJrccrta/ j ,



PREFEITURADE SOROCABA

9o - A Organizaçào da Socicdadc Cir'il delerá:
I - Execular as aÇões em consonância com os obieti\os e indicativos mekrdológicos
específicos nos termos do Edital de Chamamento e das legislações pertinentes;

ll - Elaboral organizar e manter prontuários individuais atualizados dos usuários, com
registros sistemáticos que incluam dados de histórico de vida, informações pertinentes
ao serviço, e o trabalho desenvolvido;

Ill - Cadastrar os serviços ofertados/usuários em sistema informatizado que será

lomecido oportunamente pela administração pública;

lV - Informar ao MUNICÍPIO a existência de vagas destinadas ao objeto colaborado;

V - Prestar ao Município todas as informações e esclarecimentos solicitados durante a
execuçâo da colabotaçào;

VI - Participar das reuniões de monitoramento e avaliação, gestão operacjonal e

capacitações;

Vll - Comunicar imediatamente a SIAS, por meio oficial todo fato relevante, bem

como eventuais alterações estatutárias e de constituição da diretorial

VIII - Comunicar por meio de oficio com antecedência de 20 (vinte) dias eventuais
pretensões de alterações nas ações, grupos ou foma de execução do objeto pactuado;

lX - Aplicar integralmente os valores recebidos nesta parceria, assim como os

eventuais rendimentos, na consecução do objeto da parceria em consonáncia com o
descrito no Plano de Trabalho aprovado e com a planilha orçamentária;

X - Observar os princípios da impessoalidade, isonomia economicidade, probidade,

eficiência, publicidade, transparência na aplicação dos recursos e da busca permanente

de qualidade naquilo que tange as contratações de bens e serviços, feitas com o uso de

recursos transferidos pela administração pública;

XI - Manter conta-corrente no estabelecimento bancário oficial indicado pelo
Município, a ser utilizada exclusivamente para o recebimento de verbas oriundas da
presente parceria, inlormando a SIAS o número, procedendo toda movimentação
financeira dos recursos na mesma, sendo vedadas fiansferências bancárias para contas

diversas da cadastrada;

Xll - Aplicar os saldos e provisões referentes aos recursos repassados a título da

parceria, sugerindo-se as operações de mercado aberto e lastreados em títulos da dívida
pública;

XIII - F.fetuar os pagamentos das despesas. conr os rccursos
116 Cêniro CEP 1803, nl0 5.rc.àb:

I
i

da

Fóner 1115) 3219.r920

dentro



PREFEITURA DE SOROCABA

\ igência deste 
-fermo 

de Colaboraçâo;

XIV - Prestar contas obedecendo aos prazos e condições assinalados pcla
Adnrinistração Pública e pelo liibunal de Contas do Estado de Sào Paulo em r igência
à época da prestaçào, sob pena de suspensão dos repasses;

X V - l)evolver ao I- undo Municipal de Assistência Social eyentuais saldos tinanceiros
remanescentes, inclusive os obtidos de aplicações financeiras realizadas. no prazo
improrrogável de 30 (trinta) dias, em caso de conclusão, denúncia, rescisào ou cxtinÇào
do lêrmo dc Colaboraçâo, devendo comprovar tal devolução nos moldes da prestação
dc contas, sob pena de imediata instauraçào de tomada de contas espccial do
responsár'el, providenciada pela autoridade competente da administraçâo pública;

XVI - ),Jâo repassar nem redistribuir a outras Organizações da Sociedade Civil. ainda
que de Assistência Social, os recursos oriundos da presente parceria;

X\/ll - Não conlratar ou remuneraÍ, a qualquer título, com os recursos repassados.
serr idor ou empregado púb)ico, inclusive aquele que exerça cargo em comissào ou
Íunçào dc confiança de órgào ou entidade da administraçào pública municipal. bern
como seus respectivos cônjuges, companheiros ou parentes, ate o segundo grau, enl
linha reta, colateral ou por atinidade;

XVlll - Manter em seus arcluir, os os documentos originais que compuseram a prestaçào
de contas. durantc o prazo de l0 (dez) anos, contados do dia útil subsequentc ao da
prcstaçào das mesmas;

XIX - Permitir o livre acesso dos agentes da Administraçào Pública, do controle interno
e do 'lribunal de Contas correspondente aos processos, aos documentos e às

inl'ormações relacionadas ao termo de colaboraçâo, bem como aos locais de execução
do rcspectixr objeto;

XX - Abster-se, durante toda a vigência da parceria, de ter como dirigente membros de
Poder ou do Ministerio Público, ou dirigente órgão ou entidade da administraçào
pública municipal direta ou indireta. estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges
ou companheiros, bem conro parentes em linha reta, colateral ou por aÍinidade, até o
segundo grau:

XXI - I)urante a rigência da parceria. dar atendjmento continuado aos beneÍjciários.
sendo proibida a interrupçâo do luncionanrento do serviço a qualquer tempo.

.§ l' - Constitui responsabilidade exclusiva da ORGANIZAÇÀO DA
CIV ll. o gcrcneiamcnto adminislrari\o e iinanceiro dos rccursos rey:bi

(

SOC ILDA t)I--

tyÍn untude



PREFEITURA DE SOROCABA

dit llresente parceria, inclusi\e no quc diz respeito às dcspcsas de custeio c de pessoal:

§1" L de igual rc sponsab ilidatle cre lusita dr r lRC,\NIZAÇAU I)A SOCIt'.1)ADtl
('lVlL o pagamerrto dos cncargos trabalhistas. prcvidenciários. Í'lscuis e colnercinis
rclacionaclos à cxccrrçào do objeto pre\ islo ncstc tcrmo de colaboraçào, não intplicando
responsabilidade solidária ou subsidiária da administraçào pública sua inadimplência
enr relação ao reÍ'erido pagamento. os ônus incidcntcs sobrc o objeto da parceria ou os
(1..t1,,{ (lc(r)rr(nl({ de r..triçirr I -uJ c\cC'lçaô.

DA PRESTAÇÃO DE CONTAS DO YALOR RECEBIDO

l0 - A Organização deverá elaborar prestação de contas em papel timbrado da mesma,
utilizando modelo fisico ou sistema informatizado a ser tbmecido pela Secretaria de

Igualdade e Assistência Social e entregá-la impreterivelmente ate o décimo dia do mês

seguinte, na sede da Secretaria de lgualdade e Assistência Social * SIAS, localizada na
Rua Santa Cruz nol l6 Centro - Sorocaba/SP, das 08h00 às 17h00.

§1" - Quando o décimo dia do mês for aos finais de semana ou feriados deverá a

prestação de contas a ser entregue no primeiro dia útil subsequente.

§2' - Todos os documentos originais da prestação de contas deverão ser apresentados
com cópias (legiveis), carimbados e rubricados pelo representante legal da entidade,
para que possam ser conferidos.

1l - Os documentos mensais exigidos para a prestação de contas são:

I - Solicitação de pagamento indicando os recutsos recebidos e relação dos pagamentos
efetuados, conforme modelos a serem distribuídos pela Secretaria de lgualdade e

Assistência Social:

Il - Cópias dos documentos e despesas, devidamente assinados pelo presidente da

organização da Sociedade Civil, com as notas fiscais devidamente carimbadas com os

dizeres: "PAGO COM RECURSOS DO GOVERNO FEDERAL/|''ONTE
MUNICIPAL/SIAS ", nos termos das lnstruções Normativas do'tiibunal de Contas do
F.stado de São Paulo e do Tribunal de Contas da União, caso a Organização da
Sociedade Civil receba recursos do cofinanciamento federal;

i
/r,.-

Ill - Holerites:

IV - Recibos de Pagamento Autônomo (RPA) que constem, no mínimo, identificaçâo
completa do prestador de serviço. n[rmero do PlS, r'alor c dcscoffos.

Fi,i Si,,lJ ar!i, 116 C.ntro CEP l8C15 ú10 lôio.rbê
F!n. ll!)32r9.1920

ta, serviço



PREFEITURA DE SOROCABA

prestado, período da execuçâo do serviço e assinaturas do empregador e empregado;

V - Notas Íiscais eletrônicas em que conste o CNPJ e endereço da Organizaçào da
Sociedade Civil.

Vl - Cupons fiscais em que conste o CNPJ da Organização da Sociedade Civil.
descrição detalhada do material ou serviço prestado e da quantidade, preço unitário e

total.

VII - Guias de recolhimento de impostos e contribuições;

VIII - Relaçào nominal dos usuários que t'requentaram a Entidade naquele mês de
acordo com a meta estabelecida, com decJaração de veracidade assinada e rubricada
pelo presidente da entidade e pelo responsável pela execuçào do plano de trabalho.
conÍbrme modelo emitido pela SIAS;

lX - Relatório de execuçào do objeto, elaborado pela organizaçào da sociedade cir il-
contendo atividades ou projetos desenvolvidos para o cumprimcnto do objeto e o
comparativo de metas propostas com os resultados alcançados;

X - Relatório de execução financeira do termo de colaboração ou do termo de lbmento,
com a descriçào das despesas e receitas efetivamente realizadas e sua vinculaçào com
a execuçâo do objeto, na hipótese de descumprimento de metas e resultados
estahclccidos no plano de trabalho:

Xl - Certidão de regularidade rel'erente ao lundo de Garantia por'ltmpo de Serviço
I U I S. cum prazo de r alidade em r igência:

Xlt - Certidão Conjunta Negativa de Debitos relativos aos'lributos Federais e à Divida
Atira da União;

XIII - ('ertidâo Negativa de Debitos relativos aos Tributos Estaduais'

XIV - Certidào Negativa de'Iributos Municipais;

XV - Certidào Negativa de Débitos Trabalhistas;

XVI - Relaçào dos proÍissionais vinculados ao projeto com nomes, cargos e data de
admissâo e rescisão quando ocorrer;

XVll - llxtrato bancário da conta-corrente exclusiva do repasse com aplicação
llnanccira, completando todos os dias do mês de reÍbrência, contendo saldo anterior e

finall

XVlll - Ancxo l,l Area Municipal -"Demonstrativo lntegral das Receiras e_

conlbrnre Resoluçào 0l/2016 do -lribunal 
de Contas do Estado de São Pqúlo;
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XIX - Comprovação de entrega da prestação de contas e do relatório do mês anterior à

Ciâmara Municipal de Sorocaba, para conhecimento e fiscalização dos Senhores
Vereadores.

§1' - Os documentos originais da prestaÇão de contas deverão ser arquivados para

fiscalização de qualquer tempo por um período de 10 anos.

§2o - Os documentos mencionados nesta clausula deverão ser relerentes ao mês de

competência do serviço.

§3o - Caso alguma Certidão exigida neste esteja vencida ou positiva, o pagamento será

suspenso temporariamente até a devida regularizaÇão, não obrigando a Prefeitura de

Sorocaba a realizar pagamento cumulando o valor retroativo;

12 - Os recursos enquanto não utilizados serão obrigatoriamente aplicados em

cademeta de poupança ou outra aplicação de instituição financeira oficial.

Parágrafo único - As receitas financejras auferidas da aplicação dos recursos serão

obrigatoriamente computadas a crédito da Colaboração e aplicadas, exclusivamente,
no objeto de sua finalidade, devendo constar de demonstrativo específico que integrará
as prestações de contas.

13 - Os pressupostos de prestação de contas previstos neste tópico são condições para
que a Organização da Sociedade Civil receba o repasse do mês seguinte.

l4 - As a seguir despesas não poderão compor a prestação de contas:

I - Empréstimos;

II - Aquisição de material permanente;

III - Construção;

IV - Qualquer despesâ anterior à celebração do Termo de Colaboração e/ou alheia à

finalidade do objeto da parceria; e todas as demais não previstas no plano de trabalho.

l5 - A não prestação de Contas conforme itens anteriores implicarão na imediata
suspensão do repasse seguinte, sem prejuízo da prestação de contas do valor recebido
que deverá ocorrer até o último dia do mês, não obrigando a Prefeitura de Sorocaba 

,,

realizarpagamentocumulandoovalorIetIoativo.

l6 - A prestação de contas deverá conter elementos que permitam ao gestor avaliar o -
andamento ou concluir que seu objeto foi executado conforme pactuada, com descrição
das atividades executadas e comprovação do alcance das metas espemdas até o periodo
da prestaÇão de contas.

17 - Serâo retidos os valores relacionados a metas e

! .,j ,r.'rt. ._. r: 11', i.i,rllr.r a t f 1E! r'r r;li
rl).,Ê ir l. lr1!:r92t

rcsultado pridos senr
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justiÍicativa ou com justiÍicativa não aprovada pelo órgão gestor.

l8 - No Ílnal de cada exercicio e no Íinal da vigência da parceria, a Organização da
Sociedade Civil deverá apresentar as prestações de contas "Anuais", no prazo
estabelecido a ser informado pela SIAS, observando também as regras estabelecidas
pelas Instruções n'02/2016 do-ICESP e outras que vierem a ser eventualmenÍe
disciplinadas;

l9 A Organizaçào deverá apresentar ate 3l de janeiro do ano seguinte, cópia do
Balanço Anual e do Demonstrativo de Resultado do Exercicio com indicaçào dos
r alores repassados pela SIAS refêrente ao exercício em que o numerário foi recebido.

DA HIPO'I'ESE DE RUTOMADA

?0 - na hipótese de inexecuçâo por culpa exclusiva da organização da sociedade civil,
o MLjNICIt'10, poderá, exclusivamente para assegurar o atendimento de sen,iços
essenciais à população. por ato próprio e independentemente de autorização j udicial, a
fim de realizar ou manter a t:xecuçào das metas ou atividades pactuadas:

I assumir a responsabilidade pela execução do restante do objeto previsto no plano
de trabalhr-r, no caso de paralisação, de modo a evitar sua descontinuidade. del'endo ser

considerado na prestaçào de contas o que Íbi executado pela organização da sociedade
ci\ il até o momento em que o MUNICIPIO assumir as responsabilidades;

ll retonrar os bens públicos eventualmente em poder da organizaçào da sociedade
civil parceira, qualquer clue tenha sido a modalidade ou título que concedeu direitos de
uso de tais bens:

DAS SANÇÔES

- Pela execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho e com as normas
legislaçào a administração poderá, garantida a prévia deÍêsa. aplicar à Organização
Sociedade Civil colaboradora as seguintes sanções:

I Ad,' ertência;

ll - Suspensào temporária da participaçào cm chamamento público;
lll - Impedimento de celebrar termos de fbmento, termos de colaboraçào e contratos
com órgãos e entidades da eslêra de govemo da administração pública sancionadora.
por prazo nào superior a 2 (dois) anos;
IV Dcclaraçào de inidoneidade para participar em chanrantento público ou celebrar
parcerias com órgãos e entidadcs de todas as esÍêras de governo. enquanto pcrdurarenr
os moti\,os determinantcs da puniçào ou até que seia promovida a reabilitaçào pcrante -.'

21

da
da

a própria autoridade que aplicou a penalidade, a qual será concedllq se2lpre que a
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organização da sociedade civil ressarcir a administração pelos prejuízos resultantes, e

depois de deconido o prazo da sanção aplicada;

§ 1" - A sanção estabelecida é de competência exclusiva da Secretaria de lgualdade e

Assistência Social, e, conÍ'orme o caso, facultada a defesa do interessado no respectivo
processo! no prâzo de l0 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser

requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação.

§2o - Prescreve em cinco anos, contados a partir da datâ dâ âpresentaÇão da prestação

de contas, a aplicação de penalidade decorrente de infração relacionada à execução da

parceria.

§3" - A prescrição será interrompida com a edição de ato administrativo voltâdo à

apuração da infração.

DA FACULDADE DE RESCISÃO

22 - Faculta-se aos partícipes rescindirem o instrumento, a qualquer tempo, com as

respectivas condições, sanções e delimitações claras de responsabilidades, alem da

estipulação de prazo minimo de antecedência para a publicidade dessa intenção, que

não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias.

DO FORO

ll - Para dirimir cvcntuais conflitos emergentes deste'l l-.RMO I)h (l( )L ALI( )lt Aq À( )

e nào solucionadas pela r'ia administrittiva. t'lca eleilo o lirro da (lonrarca de Sorocaba.

E por estarem assim justos, firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e fotma
e na presença de 02 (duas) testemunhas.

Sorocaha 2 de iulho de 2017.

(lirrtia de Almeida
SccrctáÍia de Igualdade e Assistência Social

[, , t;nra af{1. ]1ó ar.lft' raPlBlltllilrl
tü't' :1' j'219 1910




